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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Memorando n° 005/2019 Bandeirantes, 14 de janeiro de 2019

De; Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretário de Administração - Antonio Carlos Zanardo

( ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X) Solicitar a Vossa Senhoria

( ) Comunicar a Vossa Senhoria

A abertura de um Processo LIcítatórIo, para a execução de

melhoria do piso da quadra da Escola Municipal Maria de Lourdes

Guedes Mendes.

Valauiría Xp^^ícMá"Bon^cini Martins
Secretaria Mun/cjpalide Educação e Cultura

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Sandelientea.PR • Roa Dino Veiga csnlro, CEP.66360000 - Tel. (43) 3542-
7617'3542-26S7 - eniailteducacmband2009iaBreall com.ar



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES \
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Assunto: Quadra Escola Maria de Lourdes Guedes Mendes

Prezado Senhor,

Venho através deste, justificar a solicitação
encaminhada no memorando n° 005/2019, de 14 de janeiro de 2019, que tem
por objetivo a abertura de um processo licitatório para a execução de melhoria
do piso da quadra poiiesportiva da Escola Municipal Maria de Lourdes Guedes
Mendes.

A prática de atividades de esporte e lazer no
contexto da escola, é um fator muito significativo para o desenvolvimento
humano. E cabe aos órgãos competentes, garantir uma infraestrutura segura e
de qualidade.

Entendemos que é necessário a reforma do
piso da quadra da Escola Maria de Lourdes Guedes Mendes, tendo em vista que
a mesma está sem condições de uso. apresentando um piso totalmente
danificado, prejudicando assim, o desenvolvimento das atividades.

Verificamos também que existe um saldo de
recursos financeiros da ação ID 1008450, que foi objeto de Cobertura de Quadra
Pequena do Projeto Padrão FNDE pactuada com o município de Bandeirantes,
e que o saldo foi autorizado pelo FNDE para a recuperação do piso. Caso os
valores disponíveis não forem suficientes, o município disponibilizará recursos
próprios para a sua complementação garantindo assim o bem-estar e um bom
atendimento aos nossos alunos.

Destarte, conforme demonstrado acima, venho
solicitar a abertura de um processo licitatório para a melhoria do piso da quadra
da Escola Municipal Maria de Lourdes Guedes Mendes. Assim sendo,
solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a abertura do mesmo,

É nossa justificativa.

jirantes, 14 de janeiro de 2019.

Valouiría Ãparécidã Bonaciní Martins
Secretária Mun^íbal de Educação e Cultura



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando n° 004/2018 Bandeirantes-Pr, 15 de janeiro de 2019.

Assunto: Processo LIcItatórío

Conforme solicitado pelo Coordenador de Convênios, o Sr
Carlos Elias Tostes, encaminhamos a documentação técnica para que seja
realizada a abertura do processo licitatório da Obra Referência 1008450 - PAC
2 do FNDE.

Anexo a seguinte documentação:

- Projeto Arquitetônico (Reforma do piso da quadra);
- Folha Resumo para fechamento de orçamento;
- Planilha Orçamentária aprovada pelo FNDE;
- Cronograma físico Financeiro;
- Planilha de Composição do BDI, conforme orientações do

Tribunal de Constas do Estado do Paraná;
- Memorial Descritivo e de Especificações Técnicas;
- Memorial de Cálculo;
- RRT de Projeto do Projeto Arquitetônico.
- Cópia do Memorando n° 029/2018 do Coordenador de

Convênios.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para transmitir-lhe
nosso protesto de alta estima e distinta jpnsideração.

yPR 5068/D-PR
jesenvolvimento Urbano

Engenheiro-Cp^^
Secretário de Obi^^eryiçoí

1.651/2017 - DOE. 02/02/2017Portaria

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

M.D. Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Poslal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Faxi (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obras@bandeirantes.pr.gov.br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
E-mail: obras@fnde.gov.br

Checkiist - Análise de Engenharia - CGIMP/DIGAPE/FNDE

Brasília, 15 de Janeiro de 2018

Senhor(a) Prefeito(a) LINO MARTINS da prefeitura de Bandeirantes - PR.

Tipo de ensino: Educação Básica
Empreendimento: (1005891) PAC 2 - Cobertura de Quadra Escolar 001/2013 - Bandeirantes - PR
Município - UF; Bandeirantes - PR
Obra: (1008450) PAC 2 - Cobertura de Quadra Escolar 001/2013 - Bandeirantes - PR
ID Solicitação: 7107

Tipo Solicitação: Uso de Saldo
Técnico; ROBERTA BARBOSA DIAS

Coordenador: FÁBIO LÚCIO DE A. CARDOSO

(novo) Checkiist Uso de Saldo/Alteração de Projeto/Troca de Serviço
Aba Análise de Engenliajia

1)\/igôndò

1.1) Opacto entre o FNDE e oproponenie para a execuçáo do objeto está vigente?

Sim

.Observação

VIGÊNCIA; 23/01/2018

.. •••

2) Justlficstiva Técnica

2.1)AjustlRçatlyá apresentadaparaa solicitação ó passível de aceitação?

Sim

Observado.

. : Melhorias no pisoe aquisição do oqulpamenlos para QuadraEsportiva.

^) Serviços Solicitados
• '3,1.} Oterreno ori,dè 5eré iqiplBnta(ío;-9i.9b|̂ ^ipMÍuàdÒ^i§'.^^ fpi.aprovBdpiortglnalrpentót. ^



Ofiservação

Nâo Informado.

3.2) Foiconstatado que os aer>^s solleilados a serem executados na obra não conslam na planilha or^lnaimenie
aprovada?

Ot»oivaç3o

NSo Informado.

A) Planilha Orçamentária

4.1) A planilha orçamentária apresentada está de acordo com as referãnclas adotadas polo FNDE?

Observação

Não informado.

4.2)Adescrição doa serviços e seus respectivos quantitativos estão de acordocom aqueles Indicados nos projetos?

Observação

Nâo Informado.

5) Cronograma FIsIco-FInanceiro

5.1) Afinalização da execuçãodos serviços propostos será anleitor ao fim da vlgáncia dopactoentreo FNDE e o
praponenie?

Sim

Observação

Prazo da execução dos serviços: 2 (dois) meses.

5.2) Os períodos apresentados no cronograma flslco-flnancalro estão de acordo com a realidade d© execução dos serviços
propostos?

Sim

Observação

cronograma Indica 02 (dois) meses para execução dos serviços, oque á compatível com adescrição dos serviços
a serem exaculados.

6) Projetos

6.1) Foram apresentados todos oselementos gráficos necessários ao entendimento da proposta deexecução dos serviços
propostos?

Sim

Observação

Os seguintes serviços foram solicitados na justificativa, projoios oplanilha para utilização do saldo. 1) Recuperando
com execução do piso da quadra em concreto da 7cm espessura, (conforme projeto, planilha e memorial descritivo
e memória de cálculo) 2) Execução de Pintura e demarcação dopiso daQuadra (conforme projeto, planilha e
memorial desalllvo e memória de cálculo) 3} Aquisição e instalado deequipamentos esportivos (Conjunto Traves
parafulsal. (conforme projeto, plan^ha o memorial descritivo e memória de cálculo)

6.2) Os projetos apresentados estão acompanhados dasrespeclivas responsabilidades técnicas, nos casos em que estas
forem nscessórias?

Observação



Não infonriaclo.

jTJíAIlBfaçSesinoOblotoPactuodo-
•;.. ^ * "•

'[7.1.) :Roi.con3jaladO'qu6 aexflcuçâó;dÕ8iw(iiçd^gro^í§te8jnfi'p.Và^ alterações arqultofôriicas, .t4t:n.l<»S'.5,u, ,..'
fuiiáonBiaáígniíicaUi^aa;.'- ;.•_ 'L''''J_ lií.'

Não se aplica

Observação

Não informado.

FÁBIO LÚCIO DE A. CARDOSO
Coordenador-Geral de Infraeslrutura Educacional - CGEST

Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais - DIGAP
Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação - FNDE

referenceNode.parentNode.insertBefore(newNode, referenceNode.nextSibling);



SolldtaçCes

Solicitação N*7107

•Weitn*» 0 sondlar Uso de SaWo

-situtfio Deferido

áwfflMüv. SOLICÍTAMOS OUSO DE SALDO PARA OFEITIO DE PINTURA DA QUADRA EEQUIPAMENTOS PARA AMESMA

jasiuHiiepar

AnUluFNDE

28/03/2017

Aniliuds^ ROBERTA BARBOSA DIAS
~ Dgfeiiáo wftoegTTABiMmoa^oiAsgBwnn):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

MEMORIAL DESCRITIVO e ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PISO DE QUADRA POLIESPORTIVA

LOCAL - ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se das especificações técnicas para a execução do piso da quadra
poliesportiva que está implantada na Escolas Municipal Maria de Lourdes, no
município de Bandeirantes.
O referido projeto apresenta a construção de um piso novo na quadra com
uma área total de 443,ZOm^.
Dentro os serviços estão previstos também a pintura de faixa de demarcação
do piso, conforme consta no Projeto Arquitetônico.
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as
especificações constantes neste memorial e nos respectivos projetos. Todos
os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios
de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas
Brasileiras.

2. SERVIÇOS PREMILINARES

Deverá ser fixada, em local visível, placa da obra, conforme modelo
disponibilizado pelo Governo Federal.
A placa deverá ser em chapa de aço galvanizada, incluindo os suportes de
instalação.

3. PISOS - Piso industrial polido (quadra)

Caracterização e Dimensões do Material:

• Piso Industrial polido na cor cinza, em concreto armado, fck 20MPa e
demarcação da quadra com pintura á base de resina acrílica e tinta epóxi
antiderrapante nas cores azul, amarela, laranja e branca e verde.

• Estrutura do piso;

a) Espessura da placa: 7cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;

b) Armadura superior, tela soldada nen/urada Q-138- CA60-matha 10x1 Ocm.
em painel. A armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60
fornecidas em painéis e que atendam a NBR 7481.

c) Base: A sub base de 9cm com tolerância executiva de +2cm/- icm deverá
ser preparada com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro
máximo de 19 mm.

d) Sub Base: Será utilizada como sub base o piso em concreto existente da
quadra.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obras@bandeiranles.pr.gov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÍj^„.J

Seqüência de execução:

1) Preparo da sub-base: Deverá ser limpa e lavada o piso de concreto existente.
2) Isolamento da placa e sub-base; O isolamento entre a placa e a sub-base, deve

ser feito com filme plástico {espessura de 150 micras), como as denominadas
lonas pretas: nas regiões das emendas, deve-se promover uma superposição
de peio menos 15cm.

3) Colocação das armaduras: A armadura deve ter suas emendas feitas pela
superposição de malhas da tela soldada, nos sentidos transversais e
longitudinais.

4) Execução do piso em concreto: A execução do piso deverá ser feita por faixas,
onde um longo pano é concretado e posteriormente as placas são cortadas,
fazendo com que haja continuidade nas juntas longitudinais.

5) Acabamento superficial: A regularização da superfície do concreto deve ser
efetuada com ferramenta denominada rodo de corte, aplicado no sentido
transversal da concretagem, algum tempo após a concretagem, quando o
material está um pouco mais rígido,

6) Desempeno mecânico do concreto: Deverá ser executado, quando a superfície
estiver suficientemente rígida e iivre da água superficial de exsudação. A
operação mecânica deve ser executada quando o concreto suportar o peso de
uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de profundidade. O
desempeno deve iniciar-se ortogonai à direção da régua vibratória, obedecendo
sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
alisamento superficiai do concreto.

7) Cura: A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver
pintura, a cura química deverá ser removida conforme especificação do
fabricante.

8) Serragem das juntas: As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em
profundidade mínima de 3 cm após o concreto tenha resistência suficiente para
não se desagregar devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento;

9) Selagem das juntas: A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto
estiver atingido pelo menos 70% de sua retração final;

10) Quando não indicado em projeto, deve-se considerar decllvidade mínima de
0,5% no sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da
quadra devendo neste caso, todos os ajustes de decllvidade serem iniciados no
preparo do sub leito.

11)Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser
preparada para receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando
toda poeira, partículas soltas, manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza
e secagem total, fazer o molde demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação
da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem fixas,
uniformes e perfeitamente alinhadas.

4. PINTURA

Deverá ser executada a pintura acrílica das faixa de demarcação
espessura de 1Cem, conforme as demarcações do Projeto Arquitetônico.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 • E-mail: obras@bandeirsnles.pr.gov-br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS /

5. SERVIÇOS COWIPLEMENTARES

Deverá ser realizada a limpeza final da obra.
Todo entulho e detritos que venham a se acumular no local é de
responsabilidade de retirada por parte da empresa executora da obra.
Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos
da quadra.
Deverá ser fornecido e instalado o Conjunto para futsal com traves oficiais
de 3,00x2,00m em tubo de aço galvanizado 3" com requadro em tubo de 1".
pintura em primer com tinta esmalte sintético e redes de polietileno fio de 4
mm.

6. NORMAS TÉCNICAS

Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480- Barrase fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portiand Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portiand de Alta Resistência Inicial.
_NBR 5733 - Cimento Portiand de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência t^lecânica para Pisos.
_NBR 5739- Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.
_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone

Data; Bandeirantes-Pr, 18 de Agosto de 2017.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43} 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS X" r

MEMORIAL DE CÁLCULO
PISO DE QUADRA POLIESPORTIVA

LOCAL - ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES

1. Placa de Obra = 1 unidade

2. Lona Plástica espessura 150 micras

Quantitativo considerado pela área tola! do piso do quadra
Largura do piso da quadra=14,50m
Comprimento do piso da quadra=30,60m
A=30,60X14,50=443,70m2

3. Base com brita graduada

Espessura da base = 5cm
Area do piso=443,70m^
Volume total de brita = 443,70 x 0.05m = 22,19m^

4. Armação tela soldada Q-138

Área do piso da quadra = 443.70m2
Consumo tabela Gerdau = 2,20 Kg/m2
Peso total = 434.15m2 x 2,20 Kg/m2 = 976,14Kg

5. Piso em concreto 20mpa (e=7cm)

Quantitativo considerado pela área total do piso do quadra
Largura do piso da quadra=14,39m
Comprimento do piso da quadra=30,17m
A=30.60X14,50=443.70m2

6. Pintura das Faixa de Demarcação

Quadra de voleybol=9,00+9,00+9,00+9,00+18,00+18,00=72,OOm
Futsal=15,00+15,00+15,00+31,00+31.00+8,92*4=142.68m
Total = 72.00+142,68=214,68m

7. Conjunto para futsal = 1 conjunto contendo 2 traves

8. Limpeza final da obra

Quantitativo considerado pela área total do piso do quadra
Largura do piso da quadra=14,39m
Comprimento do pisoda quadra=30,17m
A=30,17X14,39=434,15m2

Rua Frei Rafael Proner, 1457 -Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tei.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obfas@bancleiranles.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

9. Valores Unitários referenciais

a) TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) E VIGÊNCIA
SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) - Tabelas Oficiais reconhecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

b) O item 2.4. Piso em concreto usinado 20Mpa consta somente na ultima
Tabela SINAPI Maio/2016 através do Código 84212/05/2016. Portanto,
utilizamos para a atualização dos valores deste serviço a Tabela SINAPI -
Paraná Desonerado considerando a soma das variações custo unitário em
porcentagem por mês, do Mês de Maio até Fevereiro de 2017, conforme a
Tabela do Sinduscon - PR.

Desta forma têm-se:

Variação acumulada em porcentagem (%) = -0,17-0,13-0,02+0,03+0,20-
0,03-0,18+4,48+0,21+0,01=4,40%
Valor Unitário = RS40,81/m2 x 4,40% = R$1 .BO/m^
Portanto têm-se o Valor Total Unitário de: RS40.81/ m^ + R$1,80/ m' =
R$42.61/m2.

Data: Bandeirantes-Pr, 18 de Agosto de 2017.

RespoHsávèl Técnico

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 TeL: (43) 3542^525 Fax; (43) 3542-3322
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e Urbanismo do BrasN

Reqisiro de ReipomdbilidadeTécnica -RRT

N» 0000005799646

INICIAL
INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: CARLOS AUGUSTO FERREIRA

Registro Nacional; A111862-5 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO _

Contralanle. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Documento de identificação: 76235753000148

Contrato: Valor Contrato/Honorários: R$ 5.000,00
Tipo de Contratante; Órgão Pijblico
Ceiebradoem: 23/05/2017 Data de Inicio: 23/05/2017 Previsão de término: 31/12/2017

Declaro que nais) alividadels) renislradais) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas n^ormas
técnicas de acessibilidade da ABtslT, na lefllslaçào específica a no DecretoFederal n 5.296.de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

RUA IZAURA MATSUBARA N»: S/N
Complemento: QUADRA: 07 - LOTE; S/N Bairro: JARDIM PARAÍSO
UF- PR CEP- 863B0000 Cidade; BANDEIRANTES

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O

4. ATIVIDADE TÉCNICA
Atividade: 1.10.1 - Memorial descritivo

Quantidade: 1.00 Unidade: ynUnidade: yn

Atividade: 1.1.3- Projeto arquitetônico de reforma
Quantidade: 443.70 Unidade: m='

Após a conciusio das atividades técnicas o profisslonai doveré proceder a baixa deste RRT

5.DESCRIÇÃO
RF.FERE-SE AO PROJETO ARQUITETÔNICO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA DA ESCOLA MARIA DE
LOURDES; SENDO ÁREA DE PISO DA QUADRA COBERTA A REFORMAR (MELHORJAS)443,70 M2.

e.^LOR^
Valor do RRT; R$ 89,75

TotalPago; RS 89,75

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeir^ informações adma.

. JÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Documento de identificação: 762357530í)0148

Pago em: 26/05/2017

••.•.V./r.'.
CARLOS\AUGiaSTO FERREIRA

CPF; 822.236.539-87

Aaulenllddade deslo RRT pode ser verUicada em: m[p://slccau.CBubf.BOV,br/app/wÍ8w/sfQhl/8Xl0mo?form=Servlcos,
«>m a chave: WD227x Impresso om; oariO/2018 és 10:21:27 por:, Ip; 131.10B.231.4
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PmFEITÍ/^A MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ (

Memorando n" 029/2018 Em 04 de outubro de 2018

Uma. Sra.

ROSICLEIDEINFORZA TO

M.D. Responsável Prestação de Contas daPMB

Prezada Senhora,

ASSUmO: RESPOSTA AOMEMORANDO 07/2018
REF. OBRA: (1008450) PAC 2- Cobertura de Quadra Escolar 001/2013
Cobertura da Quadra da Escola Maria de Lourdes Guedes Mendes

Cumpre-nos através do presente, prestar-lhe
informação referente à obra supracitada.

Oobjeto principal do convênio foi executado em sua
totalidade, conforme consta no SIMEC, restando um saldo financeiro no valor de
R$39.918,99 (trinta enove mil, novecentos edezoito reais enoventa enove centavos),
valores pleiteados na época da solicitação da reprogramação da obra.

Tal reprogramação foi aprovada pelo FNDE na data
de 28/08/2017, eencaminhada àsolicitação de abertura dos tramites licilatória paia a
Secretaria de Administração conforme protocolo cm anexo.

O acompanhamento das obras no SIMEC esta a
cargo da Secretaria de Obras, restando a essa coordenadoria apenas o
acompanhamento do Coriveniò. ,

Encaminho em anexo os documentos técnicos de

engenliaria anexados eaprovados polo FNDE.

AtenOí€samenle;

CarlosElias 'fosíes
Coordenador de Convênios

Diretor do SAAE

n- I4n-Cíi« noít.1211 - CEP M.JMPOOtJ- a.,,i.l1^p^jcj«®ban<leinu..c p. Bmtbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA OE CUSTOS E ORÇAMENTOS

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO DATA: 18/08/17

PRÓPRIO: PISO DE QUADRA POLIESPORTIVA TIPO OE OBRA: MELHORIAS

ENDEREÇO: RUA ISAURA MATSUBARA MUNICÍPIO: BANDEIRANTES

0R6Ã0: PREP. MUNIC. DE BANDEIRANTES PROTOCOLO:

N« LEVANTí: 01 ORGANIZADO POR: CARLOS AUGUSTO FERREIRA CREA/CAU:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CARLOSAUGUSTO FERREIRA CREA/CAU: A111862-5

ESCRITÓRIO REGIONAL DE ART/RRT N':

OBSERVAÇÃO:

Custo total daobra: R$ [34.890,47

BDI (%)= 25,92% RS 9.043.66

Valor total da obra com BOI : RS 43.934,13

Prazo de execução :| 60 [DIAS CORRIDOS

Relatório MAT+MO: MATERIAL = 71,29%

MAO-DE-OBRA = 28.71%

Referencial utilizado: SINAPI Dezembro de 2016 Com Desoneração

Vigência SEIUPRED: 01 de Fevereiro de 2017

Resolução Conjunta SEIUPRED H' 002/2017

Prefeito Municipal

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo c Assinatura

Responsável pela Aprovação
Carimbo e Assinatura



rndercfo RUAISAURAMATSUBAKA
Município: BANDEIRANTES

Obra: PISO OE QUADRA POLIESPORTIVA
ârglD Prup.: PREF. MUNIC DE BANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA OE CUSTOS E ORÇAMENTOS

•a»; lS/OS/2017

Tipo Pe Obra: MEUfORlAS
Projelo; PISOQUADRAPOUESPORTIVA

BDI: 2S.92%

ITEM DESCRIÇÃO ' REPEnçOES / SEM BDI
TOTAL COM BOI

QUANTIDADE MATERIAL MÃO DEOBRA TOTAL

QUADRA POLIESPORTIVA 1.00 RS 21.221.59 RS9J46.il RS 30 J67,70
SERVIÇOSCOMPLEMENTARES 1,00 RS 3.6S2.79 RS 663,99 RS4J22.77

•
TOTAL |R$) GERAL DA OBRA RS 24.874,33 R$10.016,10 RS 34.890,47 R$43.934,13

PERCENTAGEM (K) 71,29% 28,71% 1 100,00% -

PRAZO DE EXECU(

ASS. RfiSDO

87.610%

12,390%
o,ooc%



SINAPI DEZ/2016

«d. _
SINÃPI DEZ/2016

C6d.

SINAPI 0EZ/20lê
C«.

SINAPI

MAIO/2016 -

CM.
SINAPI DEZ/2Ó16

Cód.

73994/1

84212/05/20

16

CRrimi» e AssinaiurB
RKponsBvel Técnico:

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNtaPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA endereco: ruaisauramatsubara
PRÓPRIO: PISODEQUADRAPOUESPORTIVA MUNICÍPIO: BANDEIRANTES
TABEU DE REFERENCIA: SINAPIIDEZEMBRO/2016) EVICENCIA SEII7PRE0 LEVANTAMENTO N»: 02
DATA- 18/08/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: CARIOSAUGUSTO FERREIRA

PROTOCOLO N>:

ORG&O: PREF.MUNICDEBANDEIRANTE:

COORDENADAS:
ARTN":

REG.CREA: A111862-5

DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO
UNIDADE QUANTI MATERIAL

DE MEDIDA DAOE OBRA UNITÁRIO

mJEode
MATERIAL

OBRA

2122139 9346,11

922,90 1419,84

1501,48 59,01

4763,S6 712,58

13232,89 5671,24

800,76 1483,44

3652,79 669,99

3249,02 0,00

403,77 669,99

24.874.38 10.016,10

31.321,86 12.612,29

QUADRA PQUESPORTIVA
FOHNECIMENTO/INSTALACAO lONA PIASTICA PRETA. PARA IMPÉRMEABIU2ACA0, ESPESSURA
150 MICfUtí. _

BASE PARAPAVIMENTAÇÃO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPAaACAO

ARMAÇÃO EM TELA DE ACO SOLDADA NEflVURAOA Q-138, ACO CA-60.4,2MM, MALHA
lOXlOCM

PISO EM CÓNCRETO 20MPA USINADO. ESPESSURA 7CM EJUNTAS SERRADAS 2X2M, INCLUSO

POUMENTO COM OESEMPENADtIRA ELÉTRICA _
PÍNTÚRA ACRIUCA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA POLIESPORTIVA. SCMDE LARGURA

SERVIÇOS C0MPLEMENTARE5
CONJUNTO PARAFUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2.00 M EM TUBO DEACO

25398 GALVANIZADO 3' COM REQUADRO EMTUBO DE 1", PINTURA EMPRIMEfl COM TINTA
ESMALTE SINTÉTICO EREDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

""" UMPEZA FINAL DA OBRA

TOTAL FINAL SEM BOI

TOTAL FINAL COM BDI

M2 443,70

M3 22,19

KG 976,14

214,68

UNIO 1.00

M2 443,70

Carimbos c Assir>a(uras

Responsáveis pela VeiíftcacSo c AprovaçSo;

3249,02

3,20 5,28

2.66 70,34

0.73 5,61

12,78 42,61

6,91 10,64

0,00 3249.02

1,51 2,42

30.567,70

21264,20

4J22.77 4.322,77

3.249,02

1.073,75

34.890,47

25.92%! 43.934,13



aUAMA FOIÍESPORTÍVA

COMPL£MENTAAES

T9Ti^ ccuMiAMecsMa'eKtfânronofM(o

Cartf?^ e Auinauira Responsável Técnico Cmpcesa

Donocfdma Físico Fina

SECRETARIA DE ESTADO OEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJMIENTO E PROJETOS
GERENCIA OECUSTOSE ORÇAMENTOS

KbqD ^•nTPZREl

BzaiaeED•nHxa

Carimbo « Assinatura Responsável Ven1«p(lo

ntfiMiO; P1SOKQUAMAFOlltSM}ffmr

MUNKfh»! aANoetiuMn tlPDOeUj MELHOfUAS

PlUUtBCUClQ G001A&

Carimboe AssinaturaResponsável A^ovaçSo



COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETORIA OE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA OE CUSTOS E ORÇAMENTOS

PISO DE QUADRA POLIESPORTIVA

CUSTO TOTAL 00 SERVIÇO (RSl:

VlsSncIa;01/12/201S

DISCRIMINAÇÃO
PARCELAS 00 BDI (%)

VALOR (RS) TAXA (%) OBSERVAÇÃO |
^ ^ INTERVALO ADMISSÍVEL i Quartil Médio SQuanil

AC-ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SG - SEGUROS + GARANTIA

R-RISCOS

DF - DESPESAS FINANCEIRAS

L - LUCRO BRLTTO

I-IMPOSTOS'

6,1 iPIS

6.2 COFINS

6,3 llSS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
CONTRia.PREV, SOBRE REC. BRUTA - CPRB

TOTAL DO BDI (RS) R$

PREÇO DEVENDA (Rí) RS

BDI (%)

Onde:
AC: taxa de administração centrai:
S: taxa de seguros;
G: taxa de garantias;
R: taxa de riscos:

DF: taxa de despesas financeiras:
L; laxa de lucro/remuneração;
1: taxa de incidência de Impostos (PIS. COFINS, ISS, CPRB),

PRAZO DE OBRA:

3,00%

0,80%

0,97%

0,59%

6,16%

11,15%

0,65%

3,00%

3.00%

4.50%

25.92%

MESES

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 • Plenário

Sem CPRB 20.34% 22.12%

Com CPRB 26.01% 27,87% 30.89%

•Equação Acordâo TCU 2.622/2013 - Plenário

{1 + AC -I- 5 + fl -F G)(l + DFXl + L)

a-i)
-lUioo



|l PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANÁ
f SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

PROP Prefeitura Municipal de Bandeirantes • Paraná

LOC4L Rua Izaura Matsubara s/n' - Quadra 07 Lote. a/n"
Jardim Paraíso - Bandeirantes - Pr

I ABRIL/2017
QUADRO DE ÁREAS:
AREA do TERRENO; 2 400,OOm»

ÁREA EXISTENTE EDIFICAÇAO: 1042,S7it4
IAREA DA QUADRA COBERTA (ABERTA). 443,TOm"
IAREA total EXISTENTE-, 1,486,37m»

Itaxa ocupaçAo,

'ICOEF. DE APROV

ÁREA 00 PISO DA QUADRA AREFORMAR (MELHORIAS): 443,70írfÍAREA PERMEÁVEL

ESPAÇOPAIM APRCKrAÇAQ.

CA "^LOS AuGuS"'C rçRRSRA

iRc ERÉNCA

PLANTA BAIXA

CORTE DO PISO

PLANTA LOCAÇÃO
PLANTA SITUAÇÃO

Única
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 15 de janeiro de 2019.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo licitatório para: contratação de pessoa jurídica para

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA

DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES MENDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, conforme memorando n" 004/2018 e termo de referência em anexo.

(tenciosamente,

Antoniaíü ti de èouza

meior/úà Dívteão de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES—^
Estado do Paraná J

Bandeirantes. 15 de janeiro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento licitalório para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLÍESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL

MARIA DE LOURDES GUEDES MENDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme memorando

n® 004/2018 e teimo de referência em anexo.

Esperando contarcom a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estimae

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná /í

Bandeirantes, 15de janeiro de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
portei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO
DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES

GUEDES MENDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. conforme memorando n" 004/2018 e termo de

referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. ComissãoPermanente de Ucitaçãopara providências cabíveis ao caso;

3. AssessoriaJurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência doprocesso.

UNOpfAR/ÍNS
Prefeito Municipal



lAIOfU^ Município de Bandeirantes
Solicitação 25/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

1-1/01/2019

Solleltaçio

25 Contratação de Serviço
Sollcltente

CMgo Nats
3116565 VALQUIRIA APARECCW BONACINI MARTINS
LOMi

Nam

30003 Dreçào dos Cenlros Municipais de BJucaçâo Infantil - OMS
Orgio

ProceMO Gerado-

NCmro

40/2019

OuartlctidvdaiM

PagamBnto —
Fam

CONFORMENeaÇÂO03 SE^ETARlAOeBXiCAÇAGECaTURA CONFORAiE MH^IÇAO

BCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES MOJCeS 60 Dias
Descrição:

CON-nRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PBESTAÇAO DE SERVIÇO DE EXECÜÇAO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUHICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE BnNDEIRAKTES-PR

Aprauica de atividades de esperte e lazer no contexto da escola, é um fato muito significativo para
o desenrolamento humano. E cabe aos órgãos competentes, garantir uma infraestrutura segura e de

?"Índímo3 oue é necessário a reforma do piso da quadra da Escola Maria de Lourdes Guedes Mendes,
tendo em vi3'ta que a mesma está sem condições de uso. apresentando um piso totalmente danificado,
prejudicando assim, o desenvolvimento das atividades.

Código Nome

03SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
003 DIREÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEl

t2,361,1202<016SALARlO EDUCAÇÃO
4,4.90.51 00.00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.5100.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

00990 00107Salârl>EOucaoãa

Ó199S3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EffiCUÇAO OE MELHORIAS 00 PISO DA QUADRA POLIES
PORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO OE
BANDEIRANTES-PR

-OSSERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADOS NA PLANILHA
/*»5E SERVIÇOS COM OS SEGUINTES TÓPICOS;
' .. QUADRA POLIESPORTIVA;

2. SERVIÇOS COMPLEMENTARES:
3 BDI 26,92%.
• CONFORME: CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. MEMORIAL DESCRITIVO. PLANILHA
ORÇAMENTÃRIA. CROMOGRAMA EPROJETO. ANEXOS DESTE EDITAL

ErAOsper MARCOS DEMORAES, na>«r»«aSS2ll

Sutilotal pof tenta d» racurao a conta de daapeaa
03.003.1:.361.1202.6016

Cod 00990 Fonte 0B107 G.For-.to E

VALQÜIW ARUlEaDA BOtUOra MARTINS
S:RáWO(A) OE BUCAÇÃO ECULTURA

Unidtde Quantidade

43.934.13

Total da dotacEò

«3.934,13

43.934,13

Do Exercício

43.934.13

43,934,13

43.934,13

14010019133945
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS: EDUCAÇÃO E CULTURA.
3. FORMA DE AQUISIÇÃO: TOMADA DEPREÇOS conforme Lei n°8.666/93.
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0990-107 3000312361120260164490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

DFSrRTrÃn na proposta comercial referente MENOR PREÇO:
VLR VLR

DESCRIÇÃO MÁXIMO MÁXIMO

UNTÁRIO TOTAL
LOTE

PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

- OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME
DISCRIMINADOS NA PLANILHA DE SERVIÇOS COM OS

UND SEGUINTES TÓPICOS:
1. QUADRA POLIESPORTIVA;
2. SERVIÇOS COMPLEMENTARES;
3 BDI 25,92%,
- CONFORME: CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CROMOGRAMA E
PROJETO. ANEXOS DESTE EDITAL,

VALOR TOTAL

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias;
PRAZO DEVIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

Bandeirantes, 14 de janeiro de 2019

VALQUIRIA APÃMCipA BONACINI MARTINS
Secretária de Eaucação e Cultura

43,934,13 43.934,13

RuaFrei R^l Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP86360000 Tel,3S42-4525-E-maii: licitBcao@baiideiranies.pr.gov.br-CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

I - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2- Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o
empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SFrRFTARlA I DESPESA/ I DOTAÇÃO FUNCIONAL | nFSrRirÃO ISECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

^"SlLTU^ ^ 0990-107 3000312361120260164490510000 OBRAS EINSTALAÇÕES
3- Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 04 de fevereiro de 2019.

DESCRIÇÃO

nl^arolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

Rua Fre! Rafael Proner, ]4S7-Cx. Postal 281 CEP 86360000Tel.3542'4S2S • E-mail: llci[acaa@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ76.23S.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 43.934,13 (quarenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais e treze
centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
( X) há recursos financeiros previstos para oobjeto acima especificado no rigor eparâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 2019, no montante de R$ 43.934,13 (quarenta e três mil, novecentos e
trinta e quatro reais e treze centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 04 de
fevereiro de 2019.

( ) Não há recursos fmanceiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-sc a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista.
( >. ) á prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
{ X ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 04 de fevereiro de 20ll9

J .
Eustáquio MágSlí^s Trindade

Secretáno da Fazenda

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mall: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/000M8
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PROTOCOLO NÚMERO: 19/2019-PMB Bandeirantes-FR, 04 de fevereiro de 2019.

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
n® 01/2019-PMB, modalidade TOMADA DE PREÇOS e respectiva minuta de Contrato que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame sem cota exclusiva para
empresas de porte ME, EPP ou MEI, tendo em vista, o produto ser indivisível, cumprindo as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme previsto no artigo 47 e 48 da Lei
Complementar 123/2006.

Cordialmente,

Cibele^^naíU^onfom da Silva
PresideiRé da Comissão de Licitação

Rua Frei Rafae! Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3S42-4525 -E-mall; licitacao@bandclrantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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MINUTA DO EDITAL
(EXCXJSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI)

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2019 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 19/2019- PMB

I - PARTE ESPECÍFICA

SUPORTE LEGAL EREGIME DE CONTRATAÇÃO

011 -Esta licitação, sob regime de empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, re^da
peio displsto òa LiVederal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, suas alterações, regulamentada pela Le.
3.632/2016, de 15 de setembro de 2016, Constituição do Estado do Parana, artigo 27, Inciso XXI, e
pelas disposições deste Edital epela minuta de Contrato em anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02 1 OMunicípio de Bandeirantes, ora denominado licitador, lorna público que ^ 09hl0min
de Brasília) do dia 07/03/2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Parana,Lsrreal^áT^ na modalidade TOMADA DE PREÇOS por preço umtáno do tipo menor
preço'e com fornecimento de mão de obra emateriais, sendo que orecebimento dos envelopes de

^Lbilitação eproposta (envelopes nM en° 2) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília) do dia
07/03/2019, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes eapos este horano não serão
mm^sacdbd^^^ relativos ao edital, seus modelos e adendas ser
solicitados, por escrito, àComissão de Licitação, até 05 (cinco) dias uteis ^tes da data ^ ^
recebimento das propostas (envelopes nM e 2), sendo que as respostas serão enviadas por escnto<?olicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas. , . o-i „ .

02 3 Este processo licitatório será conduzido pela Presidente aSi^. Cibele Gusmão Fontolan da Silv
membros de apoio os Srs. João Roberto Cosmo eLuana Ribeiro Goulart Barbosa, designados através da
Portarian" 1.460/2019 de 08/01/2019. ^
02 4 Aqualquer tempo, antes da data limite para orecebimento das propostas (envelopes n en - ,
olicitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicilad
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante aemissão de um adendo.
02.5 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
02T%?alqircid\^^^^^^^ pedido de impugnação ao presente Edital, des^de que suas
razões sejam apresentadas até oquarto dia útil, que anteceder adata fixada para orecebimento das

Ku. Rei Rer-1 Prahcf tf IW-Ca«. Pon.l 281 -CEP 86360^™-.-niait: líd.eee<,®b.nd.in.n.e^pr.Bo..br -Td; (43) 3S42^Í2S -r3x3S42-t52S -CNP] 76,233.7534)001-48
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propostas, podendo ser protocolado no setor de protocolo ou através do e-mail
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPACIDADE
DE EXECUÇÃO

03.1 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço por lote, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra:

• Local: Rua Expedicionários, 270, Loteamento Moretti, no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

• Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE EXECUÇÃO DE MELHORIAS DO PISO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA
ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GUEDES DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR.

• Prazo de execução: 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação da ordem de serviços;
• Preço máximo: R$ 43.934,13 (quarenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais e treze

centavos).
• A obra deverá ser executada em conformidade com planilha orçamentária, cronograma

físico financeiro, projeto e especificações técnicas.

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com a obra objeto deste edital correrão à conta de recursos próprios do município de
Bandeirantes-Pr, referente às seguintes dotações orçamentárias:

«mpTAPiA DESPESA/ | DOTAÇÃO FUNCIONALSE,c.Kt:.iAmA fonte PROGRAMATICA

^CTJLTU^^ 0990-107 300031236112026016449051000990-107 3000312361120260164490510000

DESCRIÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES

05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 São parles integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subitem 02.3:
a) Carta-credencial (Modelo n° 1);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Atestado de visita (Modelo n° 03);
d) Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n" 04);
e) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos;
f) Supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n° 05);
g) Carta-proposta de preços (Modelo n° 06);
h) Declaração que não emprega menores de 16 anos (Modelo n" 07);
i) Declaração que não se encontra inadimplente nem impedida de licitar (modelo n® 08);
j) Declaração de conta bancária (Modelo n° 09);

Freiru&«l Pniner n" I4S7- Cnixa Posuil2SI - CCPSã.360.000 - c-msih liciUcao(^biiiia«iranlcs.[ir.i:ov.br - Tsl: (43)3542-4525 -Fax3542.4525 • CNFJ 75.23$.?S3A)0&]-4S
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k) Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 10);
I) Adendo 01-extrato do contrato; . r-aí; .
m)Adendo 02 -Planilha de Serviços, Cronograma Físico financeiro ePlantas eElementos Gráficos.

II - PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar dapresente licitação: . ^ ^ ^
06.1.1 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n 8.666,de21 dejuniw de 1993 e
suas alterações na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - SEAP, com
certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n® 2), ou; j j • u j moi^
06 12 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas'alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em
vigência na data limite estabelecida para orecebimento das propostas (envelopes n" 1en -), ou,
06.1.3 Empresas que preencham as condições exigidas para ocadastramento nos lermos do art. 22, §2
da Lei n° 8.666/93.
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação; .
06.2.1 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
da obra, ou da qual oautor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5/o {cinco
por cento) do capital com direito avoto, controlador, responsável técnico ou subconlratado;
06.2.2 empresa expressamente declarada inidônea, que lenlta suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar, no prazo e nas condições estabelecidas, por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal.
06.2.3 servidor oudirigente vinculado ao licilador;
06.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro somente pode apresentar
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07.1 Aproponente arcará com todos os custos relativos àelaboração esubmissão de sua proposta. O
licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatôrio. . . . , i j ^
07.2 Aproponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixados neste edital conforme item 2.1,_os envelopes:
a) ENVELOPE N° 1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N° 2- PROPOSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

R,«F«iR«É«1Pninern°U57-CaixaPoítoI281 -CEP86J60.000-íKma!l:IldUa«®b«drir»nlo.pr.B<.v.bi--Fk3542-15:5.CNPJ 76.Z».7S3flOOMB



tMIOE{l|UtrQ

PREFEnVRA MUNICIPAL DEBANDEHtANTES

ESTADO DO PARANÁ

Edital n.® 01/2019-PMB

TOMADA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - DOC. HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax;

CNPJ:

b) envelope contendo Proposta de Preços:
Edital n.° 01/2019-PMB

TOMADA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

07.4 A proposta {envelopes 01 e n° 02) poderá ser protocolada diretamente pela proponente no
Setor de Protocolo da llcitante ou enviada pelo coitcío ou outro serviço de entrega, entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°OI e n°02)
enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
07.5 A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta {envelopes n° 01 e n^ 02) após a entrega,
desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão de
Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas.
07.6 Após o horário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhuma outra(s)
proposta(s) {envelopes n° 01 e n" 02) será(ão) recebida(s).

08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada
(em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em
confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com prazo de
validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito
desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das
propostas, exceto para os documentos referentes aos subitens 08.3.1,08.3.2 e 08.3.3.
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N" 01:
a) Declarações:
1. Declaração de recebimento de documentos {Modelo n''02)\
2. Declaração de que concorda cora todas as condições estabelecidas no presente edital e documentos
pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo n°
05), em anexo;
3. Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

RunFrriRafiuIPniwr d* t4S7-CzinÍPt>s(sI^I-CEP86.360400-«-mail:IintKto@lHiiideiniata.pr.eov.br -Tel: (43)3S42-4525-Fu3542-4S25-CNPJ
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qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 9.087/00) {Modelo 06);
4. Declaração expressa do responsável legal da proponente participante, de que a mesma não se
encontra inadimplente ou em processode falência ou recuperação judicial ou impedida de licitar e nem é
objetode quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastrode quaisquer órgãos da administração
pública estadual direta ou indireta (Modelo n " 08);
b) Quanto á Habilitação Jurídica;
1. Certificado de cadastro em vigência da Secretaria de Estado da Administração e Previdência do
Paraná - SEAP, conforme subitem 06.1.1 ou certificado de cadastro em vigência em outros órgãos ou
entidades da administração pública, conforme subitem 6.1.2 ou a documentação para cadastramento das
empresas que preencham as condições exigidas para cadastramento nos termos do art. 22, § 2° da Lei n®
8.666/93 subitem 6.1.3;

^ 2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
Obs.: Se o documento solicitado na letra "b" for apresentado no credenciamento, não haverá
necessidade de apresentação dentro do envelope n° 01:

3. No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que
deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06, apresentar Certidão Simplificada
expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa "e" CONSULTA DE
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, mesmo que não .seja ontante pelo simples nacional.
emitidas a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame.
c) Quanto à Regularidade Fiscal:
1. Prova de regularidade com as fazendas:
1. Federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II. Estadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de

Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda da sede
da empresa;

NII. Municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

IV. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ministério da Fazenda (CNPJ);
V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da licitante

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo: no Paraná é o
CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.);

VI. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da licitante
(Alvará de Licença);

2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Justiça Trabalhista:
1. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;
n. Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida

pelo Tribunal Superior do Trabalho;
d) Quanto à Qualificação Técnica:
1. Atestado de visita (Modelo n" 03), expedido pelo licitador. A proponente, através de representante
devidamente credenciado, quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva

RiaFniRaüulProno n' 1457-CaúaPosut281-CEP8í.3í(M)00-e-msil;Iltíuai»i9bandelnntei.|ir.tov.br -Tel: (43)3542.4525-Fu3542-]$25-CNP}76.235.753/t)00l-tB
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responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos
associados com a visita ao local da obra serão arcados integralmente pela própria proponente;
2. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo CAU (EMPRESA "e" RESPONSÁVEL TÉCNICO);
Obs: Caso o profissional tenha registro do CREA de outro estado ou federação será necessário a

apresentação de declaração de registro e visto no CREA/PR.

3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos projetos
{Modelo n" 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;
I. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente;
4. Conrprovação de vínculo, através de registro em carteira de trabalho e ficha de registro de
empregado, entre o responsável técnico pela execução dos projetos e a proponente ou contrato de
prestação de serviços entre a empresa e o responsável técnico. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua investidora no cargo ou
contrato social. Referido vínculo deverá estar devidamente averbado no registro da pessoa jurídica no
CREA ou C.AU;
5. Atestado de execução de obra(í) (EMPRESA "e" RESPONSÁVEL TÉCNICO):
5.1. EMPRESA: atestado e/ou declaração de execução de no mínimo uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no subitem 3.1
devidamente averbados no CREA;
5.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO: o(s) atestado(s) e/ou declaração(Ões) deverá(âo) ser
comprovado(s) através de "Certificado de Acervo Técnico Profissional - ATP" do responsável(eis)
técnico(s) de projeto semelhante de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às
solicitadas no subitem 3.1, emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU".
e) Quanto à Qualificação Econômico Financeira:
1. Certidão de falência e concordata;
2. Prova de capacidade financeira conforme abaixo, apresentando as demonstrações contábeis do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
LC (Liquidez Corrente) através da fórmula;
LC = AC

PC

Onde:

AC - Ativo circulante

PC - Passivo circulante

A LC (Liquidez Corrente) deverá ser superior a 1,10.
LG (Liquidez Geral) através da fórmula:
LG = AC+RLP

PC+ ELP

Onde:

AC - Ativo Circulante

RLP - Realizável a Longo Prazo
PC - Passivo Circulante

ELP - Exigível a Longo Prazo
A Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a 1,10.
GE (Grau de Endividamento) através da fórmula:

SraiFreiRaraciPrancr n' 1457-CsixaPosnít 281-CEP 86.360.000 - e.mail:licitiicai)@banüciraRie9.pr.sov.br -TcIr<43)3542.4SZS-Fax3S42.4S23-CNPJ76.235.753/0001.48
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GE= PC+ELP

AC+RLP+AP

Onde:

PC - Passivo circulante

ELP - Exigível a Longo Prazo
RLP - Realizável a Longo Prazo
AP - Ativo Permanente

O GE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a 0,50.
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais.

3. Demonstrações financeiras do último exercício social já exigível (balanço patrimonial anual
com demonstrações contábeis de resultados) conforme o critério de cálculo adotado. O balanço das
sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado era publicação no Diário Ofícial. 0(í)
mesmo(j) deverá(ão) ser assinado(í) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
Com relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis,
devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o
representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura c de encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. No caso de não existir o fechamento das
demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do
exercício imediatamente anterior;
f) Informações Adicionais:
1. Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança) conforme {Modelo n''09).

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

09.1 Deverá ser apresentado um envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via originais. As folhas deverão, preferivelmente, ser
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente;
a) Carta-proposta de Preços {Modelo n" 06), datilografada ou impressa por meio eletrônico sem
rasura e entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços,
que deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por
preço global e deverá conter:
1. Razão social, endereço, telefone, "fac-simile", "e-mail"e o CPNJ da proponente;
2. Data;
3. Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos c por extenso;
4. Prazo de execução do objeto em dias;
5. Prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir do 10® dia da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n°] e n°2) pela Comissão de Licitação;
6. Nome, CPF e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva
assinatura;
OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação
e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo
de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo
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solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente
qualquer alteração de preços;
b) Planilha de Serviços (adendo 02), os serviços deverão ser obedecidos rigorosamente conforme
modelo apresentado, não podendo ser inseridos, ocultados e/ou subtraídos serviços, sob pena de
desclassificação;
1. As quantidades deverão ser relacionadas na coluna "QUANTIDADES". Deverão ser obedecidas
rigorosamente, não podendo ser inseridas, ocultadas e/ou subtraídas quantidades;
2. Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e
deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o projeto, as especificações e as
demais peças e NÃO ULTRAPASSAR O VALOR ESTABELECIDO PELO LICITADOR. SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO;
3. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, veículos equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral,
encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem,
locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesíis necessárias não especificadas
neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra;
4. Os preços deverão ser relacionados nas colunas VALOR UNITÁRIO tRSh VALOR TOTAL
fRSI e TOTAL GERAL. NÃO DEVENDO ULTR.APASSANDO OS VALORES ESTIPULADOS
NA PLANILHA DE SERVIÇOS (ADENDO 021. FORNECIDA PELO LICITADOR. SOB PENA

DE DESCLASSIFICAÇÃO;
c) Cronograma Global (adendo 02.1) não podendo ser inseridos, ocultados e/ou subtraídos dados,
sob pena de desclassificação.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que cs
documentos da licitação lhe permitiram prepararuma proposta de preços completae satisfatória.
10.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas e todos os documentos
são complemcntares entre si, de modo que qualquerdetalhe que se mencione em um e se omita em outro,
será considerado especificado e válido.
10.3 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação do objeto do Edital, das peças gráficas, das especificações técnicas
e/ou dos demais documentos da licitação.

11. RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPE N® 01 -
DOCUMENTAÇÃO

11.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação após protocolo dos envelopes 01
- documentos de habilitação e 02 - proposta de preços, receberá os envelopes n° 1 e n° 2, fechados e
inviolados de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o desejarem e
procederá à abertura do(s) cnvelope(s) n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame
da Comissão de Licitação e da(s) proponente(s) interessada(s).
11.2 Para o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar documento original que
comprove poderes de representação, se não detiver poderes de representação da proponente e querendo
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